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Política de diversidade e inclusão
Essa Política faz parte dos mecanismos do 

escritório Carvalho, Machado e Timm Advoga-
dos (“CMT”) para a promoção dos valores e da 
nossa cultura, contribuindo para o desenvolvi-
mento de nossos profissionais e com impac-
to positivo nas localidades em que prestamos 
serviços.

Diversidade e inclusão são temas funda-
mentais na nossa cultura e são compromissos 
do CMT com os nossos profissionais, fomen-
tando um ambiente de trabalho diverso, inclu-
sivo, justo e meritocrático.

Debatemos, estimulamos discussões e prati-
camos ações com objetivo de desenvolver um 
ambiente de trabalho com diversidade e in-
clusão, independentemente de cor, condições 
físicas, posições políticas, perspectivas, opini-
ões, filiações, etnia, religião, origem social, gê-
nero ou orientação sexual.

Dessa forma, formalizamos o nosso compro-
misso em promover a diversidade e a inclusão 
no nosso ambiente de trabalho de maneira ali-
nhada à nossa cultura.

Como o CMT promove a 
diversidade e a inclusão em 
seu ambiente de trabalho?

O que o CMT considera um 
ambiente de trabalho com 

diversidade e inclusão?

A menor minoria e a mais importante de to-
das é o indivíduo, sendo que todas as demais mi-
norias derivam desta. Procuramos propiciar um 
ambiente de desenvolvimento pessoal e profis-
sional do indivíduo, desde o estágio do estudan-
te, até a sua eventual efetivação como advogada 
ou advogado e futuras promoções em sua car-
reira. Para tanto, nenhuma particularidade dos 
indivíduos que atuam no CMT jamais poderá ser-
vir como empecilho ao seu desenvolvimento e a 
sua trajetória no escritório, seja como funcioná-
rio ou funcionária, estagiário ou estagiária, advo-
gado associado ou advogada associada, sócio ou 
sócia. Sendo assim, particularidades como etnia, 
gênero, origem social, ideologia política, religião 
ou orientação sexual não apenas são e serão 
sempre respeitadas, como a sua livre expres-
são continuará sendo garantida. A diversidade 
coletiva que deriva destas manifestações da li-
berdade individual é por nós extremamente va-
lorizada, pois é componente fundamental de um 
ambiente de livre troca de ideias, de expressão 
do pensamento e da contribuição democrática 
de diferentes pontos de vista que incrementam 
o nosso objetivo e a nossa missão como profis-
sionais da área jurídica. 

Consideramos que um ambiente de traba-
lho com diversidade e inclusão é aquele que 
respeita as inúmeras particularidades que fa-
zem de cada indivíduo uma pessoa única e di-
ferente de todas as demais. Portanto, procura-
mos sempre, desde a fundação do escritório, 
prover um ambiente de respeito e valorização 
da pessoa, e de garantia de sua livre expres-
são como tal. Da mesma forma, a dedicação, o 
trabalho e o mérito individual são sempre va-
lorizados, sempre observados e considerados 
independentemente de características físicas, 
gênero, preferências ideológicas, religiosas ou 
de orientação sexual, sendo que nenhuma de-
las serve e nem poderá servir de barreira ao 
desenvolvimento ou crescimento pessoal dos 
profissionais. Respeitar as diferenças de cada 
um é também aproveitar as inúmeras pecu-
liaridades que perfazem cada pessoa, propi-
ciando diferentes pontos de vista e diferentes 
enfoques sobre cada questão, possibilitando 
criar soluções de forma criativa e exponencial 
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Como o CMT incentiva o trabalho 
das mulheres advogadas?

O escritório incentiva o trabalho de mulheres 
estagiárias, advogadas ou funcionárias admi-
nistrativas com o mesmo respeito e valor dado 
a pessoas de quaisquer gêneros, etnia, religião, 
ideologia ou orientação sexual. De modo a propi-
ciar o desenvolvimento de nossos profissionais, 
desenvolvemos programas de mentoria, cursos 
de soft skills, cursos internos de aperfeiçoamen-
to profissional, bolsas para cursos de extensão 
ou pós-graduação externos. 

Além disso, repelimos e combatemos quais-
quer formas de preconceito, discriminação ou 
perseguição a indivíduos decorrentes de suas 
particularidades e de livre manifestações de suas 
preferências e orientações, fornecendo, inclusi-
ve, um canal de denúncias para tanto, que pro-
tege o anonimato com proibição a retaliações, e 
que tem por objetivo evitar ou corrigir quaisquer 
atos que eventualmente possam ofender, des-
respeitar ou violar a integridade moral e psicoló-
gica de nossos profissionais. 

Nosso objetivo é propiciar um ambiente de 
trabalho justo e democrático, que permita a 
todos desenvolverem suas habilidades e cres-
cerem profissionalmente, de modo que a partir 
do convívio com os colegas, bem como a partir 
de avaliações de desempenho periódicas, que 
apontam tanto aspectos positivos, como pontos 
que necessitam de desenvolvimento, possam 
galgar posições no escritório. O CMT incentiva o 
crescimento de todos, e nosso ideal é que qual-
quer um de nossos colegas tenha a oportunida-
de de, uma vez alcançadas as habilidade técni-
cas e profissionais requeridas, desenvolvidas ao 
longo do tempo, se tornar sócio ou sócia do es-
critório. 

No CMT, há mulheres em posições de lideran-
ça, há mulheres sócias e, no geral, as mulheres 
representam o maior percentual de profissio-
nais. Isso se deveu à competência das nossas 
profissionais para atingir tal posição de desta-
que. O CMT se orgulha de suas profissionais.
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Como o CMT  prospecta talentos  
diversos e monta as suas equipes 

de trabalho?

A prospecção de talentos e formação de equi-
pes busca sempre ser realizada livre de vieses 
ideológicos e de quaisquer preconceitos relati-
vos a gênero, etnia, ideologia política, credo re-
ligioso ou orientação sexual, pois acreditamos 
que caso esses vieses e preconceitos interferis-
sem na seleção de nossos profissionais, não ape-
nas a liberdade e o respeito ao indivíduo seriam 
violados, valores que para nós são de suma im-
portância, como também o escritório poderia se 
ver privado de atrair e manter talentos e, em úl-
tima instância, os nossos clientes estariam des-
providos de serviços jurídicos de excelência.

O CMT prospecta talentos por meio dos ca-
nais usuais de obtenção de currículos, seja por 
faculdades de direito, redes sociais ou indica-
ções de colegas. A seleção de futuros estagiá-
rios ou de advogados se dá pela formação aca-
dêmica, experiência profissional e de interesses 
pessoais por áreas específicas do Direito que 
atendam aos nossos requisitos e necessidades 
específicas do momento. As equipes de traba-
lho são formadas com base nessas mesmas es-
pecificidades, de modo a alinhar os interesses 
de nossos profissionais com as necessidades do 
escritório e de seus clientes. 
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O que o CMT considera importante
  em termos de diversidade e inclusão?

O respeito e a valorização do indivíduo, de 
sua dedicação à nossa missão, que é ofere-
cer soluções eficientes, com atendimento ágil, 
qualidade jurídica e em sintonia com os objeti-
vos de nossos clientes. Para tanto, valorizamos 
o esforço, dedicação e méritos de todos que 
conosco atuam e trabalham, independente de 
gênero, ideologia, credo religioso, característi-
cas físicas ou orientação sexual, promovendo 
um ambiente de livre expressão e intercâmbio 
de ideias, desenvolvendo assim uma diversi-
dade orgânica e sustentável, uma diversidade 
de pessoas e sobretudo de ideias, que temos 
a convicção de ser um grande diferencial para 
atingirmos a nossa missão como um escritório 
de excelência na advocacia.
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